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MUNICÍPIO DE BARRANCOS 
CÂMARA MUNICIPAL 

PESSOAL AFECTO Á DOSU - Atribuições/Competências/Actividades  
 

N. F. Nome Mod. Rel. Jur. 
Emprego Público 

Cargo/ 
Carreira 

Categoria Atribuições/Competências/Actividades 

58 Alexandrino Branquinho Gonçalves CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz máquinas pesadas de movimentação de terras ou gruas ou 
veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de lixo, manobrando 
também sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; 
zela pela conservação e limpeza das viaturas; verifica diariamente os 
níveis de óleo e água e comunica as ocorrências normais detectadas nas 
viaturas; pode conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas.  
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

88 Alexandrino Gonçalves Reganha                  CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Efectua a vistoria dos equipamentos de bombagem, procedendo à sua 
manutenção; efectua a contagem diária de água bombada; procede à 
limpeza dos filtros de acordo com as normas técnicas aconselhadas; 
efectua a contagem do consumo de energia eléctrica, elaborando o 
respectivo mapa; informa o superior hierárquico de qualquer anomalia 
verificada; efectua análises periódicas da água; verifica o grau de 
cloragem e outros aspectos físico-químicos da mesma; verifica 
periodicamente o estado dos equipamentos que efectuam o tratamento da 
água; verifica as condições gerais de higiene da estação; verifica o bom 
funcionamento do equipamento electromecânico; inspecciona o estado 
das grelhas de entrada de água residual; verifica as condições gerais do 
processo de sedimentação, procedendo à limpeza dos sedimentos quando 
necessário; verifica o grau de acidez das lamas, procedendo sempre que 
necessário às correcções que as normas técnicas aconselham; acompanha 
com o necessário cuidado o processo de secagem das lamas; 
periodicamente retira amostras da água depurada, a fim de se conhecer o 
grau de pureza. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

18 André Francisco Garcia Bergano CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques 
ou jardins públicos, sendo o responsável por todas as operações inerentes 
ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e 
conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, 
tutoragem, aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 
protecção contra eventuais condições atmosféricas adversas; procede à 
limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; com vista ao 
tratamento ulterior das terras e no sentido de assegurar o normal 
crescimento das plantas, sacha, monda, aduba, rega (automática ou 
manualmente) e quando necessário poda e aplica herbicidas ou 
pesticidas; opera com os diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou 
mecânicos; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do 
equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, providenciando 
em caso de avarias maiores o arranjo do material. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Anexo ao Mapa de 
Pessoal da DOSU 



 2 

219 António Baleizão Torrado                        CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa continuamente os trabalhos de conservação dos pavimentos; 
assegura o ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse fim 
de limpar valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas; remove do 
pavimento a lama e as imundícies; cuida da conservação e limpeza dos 
marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na via; leva para o 
local todas as ferramentas necessárias ao serviço, consoante o tipo de 
pavimento em que trabalha, não devendo deixá-las abandonadas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

45 António José Barrocal Rodrigues                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa trabalhos em madeira através dos moldes que lhe são 
apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele 
próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; 
serra e topia as peças, desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando 
as peças numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais 
como portas, rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisórias em madeira, 
armações de talhados e lambris; procede a transformações das peças, a 
partir de uma estrutura velha para uma nova e repara-as. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

39 António Manuel Costa Pinto CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

37 António Manuel Martins Samarro                 CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

29 António Vargas Reganha                         CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa furos em massas rochosas, destinados a serem carregados 
com explosivos ou a serem aguilhados, utilizando um equipamento 
pneumático ou eléctrico de perfuração apropriado; transporta para o local 
de trabalho o equipamento e acessórios (martelo pneumático, barrenas, 
perna telescópica ou muleta, mangueiras de ar comprimido e de água, 
chaves, etc); verifica se a zona de laboração oferece as condições de 
segurança exigidas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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32 Carlos dos Anjos Reganha Rodrigues CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

207 Celestino Charrama Cortegano                   CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa continuamente os trabalhos de conservação dos pavimentos; 
assegura o ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse fim 
de limpar valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas; remove do 
pavimento a lama e as imundícies; cuida da conservação e limpeza dos 
marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na via; leva para o 
local todas as ferramentas necessárias ao serviço, consoante o tipo de 
pavimento em que trabalha, não devendo deixá-las abandonadas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

27 Claudino Oliveira Marcelo Mendes               CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Reveste e repara pavimentos; prepara a caixa, procedendo ao 
nivelamento e regularização do terreno (detectando previamente 
eventuais irregularidades); prepara o leito, espalhando uma camada de 
areia, pó de pedra ou caliça, que entufa com o martelo do ofício; 
providencia a drenagem e escoamento de águas; adapta as dimensões dos 
blocos utilizados às necessidades da respectiva justaposição, fracturando-
os por percussão, segundo os planos mais convenientes. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

25 Diogo Jose Hermenegildo Agulhas                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Efectua a vistoria dos equipamentos de bombagem, procedendo à sua 
manutenção; efectua a contagem diária de água bombada; procede à 
limpeza dos filtros de acordo com as normas técnicas aconselhadas; 
efectua a contagem do consumo de energia eléctrica, elaborando o 
respectivo mapa; informa o superior hierárquico de qualquer anomalia 
verificada; efectua análises periódicas da água; verifica o grau de 
cloragem e outros aspectos físico-químicos da mesma; verifica 
periodicamente o estado dos equipamentos que efectuam o tratamento da 
água; verifica as condições gerais de higiene da estação; verifica o bom 
funcionamento do equipamento electromecânico; inspecciona o estado 
das grelhas de entrada de água residual; verifica as condições gerais do 
processo de sedimentação, procedendo à limpeza dos sedimentos quando 
necessário; verifica o grau de acidez das lamas, procedendo sempre que 
necessário às correcções que as normas técnicas aconselham; acompanha 
com o necessário cuidado o processo de secagem das lamas; 
periodicamente retira amostras da água depurada, a fim de se conhecer o 
grau de pureza. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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77 Domingos Domingues Bergano CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques 
ou jardins públicos, sendo o responsável por todas as operações inerentes 
ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e 
conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, 
tutoragem, aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 
protecção contra eventuais condições atmosféricas adversas; procede à 
limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; com vista ao 
tratamento ulterior das terras e no sentido de assegurar o normal 
crescimento das plantas, sacha, monda, aduba, rega (automática ou 
manualmente) e quando necessário poda e aplica herbicidas ou 
pesticidas; opera com os diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou 
mecânicos; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do 
equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, providenciando 
em caso de avarias maiores o arranjo do material.  
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

78 Domingos Manuel Oliveira Torrado 
Marcelo 

CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa trabalhos em madeira através dos moldes que lhe são 
apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele 
próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; 
serra e topia as peças, desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando 
as peças numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais 
como portas, rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisórias em madeira, 
armações de talhados e lambris; procede a transformações das peças, a 
partir de uma estrutura velha para uma nova e repara-as. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

62 Domingos Manuel Rodrigues Caiadas CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz viaturas ligeiras para transportes de bens e pessoas, tendo em 
atenção a segurança dos utilizadores e dos bens; cuida da manutenção 
das viaturas que lhe forem distribuídas; recebe e entrega expediente ou 
encomendas; participa superiormente as anomalias verificadas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

34 Domingos Mondragão Ruivo                       CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Vigia e zela pela segurança e conservação das instalações do parque 
de campismo, controla a entrada e saída de pessoas, veículos e animais; 
procede à venda de senhas para a utilização das instalações; efectua o 
registo de utilizadores do parque. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

10 Domingos Veríssimo Rodrigues                   CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Efectua a vistoria dos equipamentos de bombagem, procedendo à sua 
manutenção; efectua a contagem diária de água bombada; procede à 
limpeza dos filtros de acordo com as normas técnicas aconselhadas; 
efectua a contagem do consumo de energia eléctrica, elaborando o 
respectivo mapa; informa o superior hierárquico de qualquer anomalia 
verificada; efectua análises periódicas da água; verifica o grau de 
cloragem e outros aspectos físico-químicos da mesma; verifica 
periodicamente o estado dos equipamentos que efectuam o tratamento da 
água; verifica as condições gerais de higiene da estação; verifica o bom 
funcionamento do equipamento electromecânico; inspecciona o estado 
das grelhas de entrada de água residual; verifica as condições gerais do 
processo de sedimentação, procedendo à limpeza dos sedimentos quando 
necessário; verifica o grau de acidez das lamas, procedendo sempre que 
necessário às correcções que as normas técnicas aconselham; acompanha 
com o necessário cuidado o processo de secagem das lamas; 
periodicamente retira amostras da água depurada, a fim de se conhecer o 
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grau de pureza. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

17 Ernesto Manuel Peres Caçador                   CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Recebe, armazena e fornece, contra requisição, matérias-primas, 
ferramentas, acessórios e materiais diversos; escritura as entradas e 
saídas dos materiais em fichas próprias; determina os saldos e regista-os 
e envia periodicamente aos serviços competentes toda a documentação 
necessária à contabilização das operações subsequentes; zela pelas boas 
condições de armazenagem dos materiais e arruma-os e retira-os para 
fornecimento. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

41 Francisco Manuel Damião Caçador                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

209 Francisco Maria Vargas Reganha CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa furos em massas rochosas, destinados a serem carregados 
com explosivos ou a serem aguilhados, utilizando um equipamento 
pneumático ou eléctrico de perfuração apropriado; transporta para o local 
de trabalho o equipamento e acessórios (martelo pneumático, barrenas, 
perna telescópica ou muleta, mangueiras de ar comprimido e de água, 
chaves, etc); verifica se a zona de laboração oferece as condições de 
segurança exigidas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

212 Jacinto José Segão Costa                        CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Vigia, conserva e limpa um determinado troço da estrada, 
comunicando aluimentos de via, executando pequenas reparações e 
desimpedindo acessos; limpa valetas, compõe bermas e desobstrui 
aquedutos, de modo a manter em boas condições o escoamento das águas 
pluviais; compõe pavimentos, efectuando reparações de calcetamento, 
apiloamento de pedra mole ou derrame de massas betuminosas; executa 
cortes em árvores existentes nas bermas da estrada.  
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

56 Jacinto Roque Costa                             CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz máquinas pesadas de movimentação de terras ou gruas ou 
veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de lixo, manobrando 
também sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; 
zela pela conservação e limpeza das viaturas; verifica diariamente os 
níveis de óleo e água e comunica as ocorrências normais detectadas nas 
viaturas; pode conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas.  
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
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elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

85 João Francisco Ramiro Godinho                  CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Efectua a vistoria dos equipamentos de bombagem, procedendo à sua 
manutenção; efectua a contagem diária de água bombada; procede à 
limpeza dos filtros de acordo com as normas técnicas aconselhadas; 
efectua a contagem do consumo de energia eléctrica, elaborando o 
respectivo mapa; informa o superior hierárquico de qualquer anomalia 
verificada; efectua análises periódicas da água; verifica o grau de 
cloragem e outros aspectos físico-químicos da mesma; verifica 
periodicamente o estado dos equipamentos que efectuam o tratamento da 
água; verifica as condições gerais de higiene da estação; verifica o bom 
funcionamento do equipamento electromecânico; inspecciona o estado 
das grelhas de entrada de água residual; verifica as condições gerais do 
processo de sedimentação, procedendo à limpeza dos sedimentos quando 
necessário; verifica o grau de acidez das lamas, procedendo sempre que 
necessário às correcções que as normas técnicas aconselham; acompanha 
com o necessário cuidado o processo de secagem das lamas; 
periodicamente retira amostras da água depurada, a fim de se conhecer o 
grau de pureza. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

55 João José Garcia Ramos                          CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Repara e conserva viaturas automóveis para passageiros ou 
mercadorias; examina os veículos para localizar as deficiências e 
determina as respectivas causas; faz os trabalhos de desmontagem de 
certos órgãos, tais como motor, caixa de velocidades, diferencial, sistema 
de direcção ou travões; substitui ou repara as peças ou órgãos 
danificados; efectua os necessários trabalhos de montagem; procede às 
afinações e realiza outros trabalhos para manter os veículos em bom 
estado; procede ao preenchimento de uma ficha individual de cada 
reparação que executa; inventaria o material necessário e providencia a 
sua requisição. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

36 João Luís Garcia Godinho                       CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

52 João Mamede Branquinho Guerreiro               CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz autocarros para transporte de passageiros, tendo em atenção a 
comodidade e segurança das pessoas; pára o autocarro, segundo 
indicação sonora de dentro do veículo ou por observação dos sinais feitos 
nas paragens, a fim de permitir a entrada e saída de passageiros; 
assegura-se que todos os passageiros que transporta estão credenciados 
para o efeito; por vezes colabora na carga e descarga de bagagens; no 
final de cada dia procede à arrumação da viatura em local destinado para 
esse efeito; recebe diariamente, no sector de transportes o serviço para o 
dia seguinte, que, para além da rotina habitual; pode, em função das 
necessidades pontuais surgidas, compreender deslocações ou qualquer 
outro tipo de tarefas não previstas no programa diário regular; assegura o 
bom estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua limpeza e 
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zelando pela sua manutenção e lubrificação; abastece a viatura de 
combustível, possuindo para o efeito um livro de requisições, cujo 
original preenche e entrega no posto de abastecimento; procede a 
pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, 
as providências necessárias com vista à regularização dessas situações; 
para este efeito apresenta uma participação da ocorrência no sector de 
transportes. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

213 João Manuel Agudo Bonito                       CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa continuamente os trabalhos de conservação dos pavimentos; 
assegura o ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse fim 
de limpar valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas; remove do 
pavimento a lama e as imundícies; cuida da conservação e limpeza dos 
marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na via; leva para o 
local todas as ferramentas necessárias ao serviço, consoante o tipo de 
pavimento em que trabalha, não devendo deixá-las abandonadas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

227 João Marcelo Reganha                            CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Efectua a vistoria dos equipamentos de bombagem, procedendo à sua 
manutenção; efectua a contagem diária de água bombada; procede à 
limpeza dos filtros de acordo com as normas técnicas aconselhadas; 
efectua a contagem do consumo de energia eléctrica, elaborando o 
respectivo mapa; informa o superior hierárquico de qualquer anomalia 
verificada; efectua análises periódicas da água; verifica o grau de 
cloragem e outros aspectos físico-químicos da mesma; verifica 
periodicamente o estado dos equipamentos que efectuam o tratamento da 
água; verifica as condições gerais de higiene da estação; verifica o bom 
funcionamento do equipamento electromecânico; inspecciona o estado 
das grelhas de entrada de água residual; verifica as condições gerais do 
processo de sedimentação, procedendo à limpeza dos sedimentos quando 
necessário; verifica o grau de acidez das lamas, procedendo sempre que 
necessário às correcções que as normas técnicas aconselham; acompanha 
com o necessário cuidado o processo de secagem das lamas; 
periodicamente retira amostras da água depurada, a fim de se conhecer o 
grau de pureza. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

57 Joaquim José Candeias Rodrigues                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz e manobra tractores com ou sem atrelado e ou máquinas 
agrícolas motorizadas, operando normalmente numa área restrita; recebe 
diariamente ordens sobre o serviço especifico a desempenhar, que 
predominantemente compreende o transporte de materiais para as obras 
em curso, podendo, em alguns casos, executar outro tipo de tarefas mais 
específicas verifica, limpa, afina e lubrifica o equipamento, tendo em 
vista a sua conservação e manutenção; abastece a viatura de combustível, 
possuindo para o efeito um livro de requisições, cujo original preenche e 
entrega no posto de abastecimento; executa pequenas reparações, 
providenciando, em caso de avarias maiores, o arranjo da viatura que 
conduz; neste caso, bem como em situações de eventuais acidentes, 
participa ao sector de transportes; procede à arrumação da viatura no 
final do serviço, preenche e entrega diariamente no sector de transportes 
o boletim diário de viatura, mencionando o tipo de serviço, quilómetros 
efectuados e combustível introduzido. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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230 José Manuel Navarro Caçador                    CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques 
ou jardins públicos, sendo o responsável por todas as operações inerentes 
ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e 
conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, 
tutoragem, aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 
protecção contra eventuais condições atmosféricas adversas; procede à 
limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; com vista ao 
tratamento ulterior das terras e no sentido de assegurar o normal 
crescimento das plantas, sacha, monda, aduba, rega (automática ou 
manualmente) e quando necessário poda e aplica herbicidas ou 
pesticidas; opera com os diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou 
mecânicos; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do 
equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, providenciando 
em caso de avarias maiores o arranjo do material. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

7 José Pedro Alturas Texugo CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Repara e conserva viaturas automóveis para passageiros ou 
mercadorias; examina os veículos para localizar as deficiências e 
determina as respectivas causas; faz os trabalhos de desmontagem de 
certos órgãos, tais como motor, caixa de velocidades, diferencial, sistema 
de direcção ou travões; substitui ou repara as peças ou órgãos 
danificados; efectua os necessários trabalhos de montagem; procede às 
afinações e realiza outros trabalhos para manter os veículos em bom 
estado; procede ao preenchimento de uma ficha individual de cada 
reparação que executa; inventaria o material necessário e providencia a 
sua requisição. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

35 Luís Miguel Carvalho Escoval                   CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem eléctrica; cumpre 
com as disposições legais relativas às instalações de que trata; instala as 
máquinas, aparelhos e equipamentos eléctricos sonoros, caloríficos, 
luminosos ou de força motriz; determina a posição e instala órgãos 
eléctricos, tais como os quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de 
derivação, contadores, interruptores e tomadas; localiza e determina as 
deficiências de instalação ou de funcionamento; desmonta, se necessário, 
determinados componentes da instalação. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

60 Mamede Branquinho Guerreiro CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz veículos de elevada tonelagem que funcionam com motores a 
gasolina ou diesel; procede ao transporte de diversos materiais 
destinados ao abastecimento das obras em execução, bem como de 
produtos sobrantes das mesmas; examina o veículo antes, durante e após 
o trajecto, providenciando a colocação de cobertura de protecção sobre 
os materiais e arrumando a carga para prevenção de eventuais danos; 
acciona os mecanismos necessários para a descarga de materiais, 
podendo, quando este serviço é feito manualmente, prestar colaboração; 
assegura a manutenção do veículo, cuidando da sua limpeza e 
lubrificação; abastece a viatura de combustível, possuindo para o efeito 
um livro de requisições, cujo original preenche e entrega no posto de 
abastecimento; executa pequenas reparações, tomando, em caso de 
avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à 
regularização dessas situações; para este efeito apresenta uma 
participação da ocorrência no sector de transportes; preenche e entrega 
diariamente no sector de transportes o boletim diário da viatura, 
mencionando o tipo de serviço, quilómetros efectuados e combustível 
introduzido; colabora, quando necessário, nas operações de carga e 
descarga; conduz, eventualmente, viaturas ligeiras. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
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com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

12 Manuel Agulhas Caçador                         CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa canalizações em edifícios, instalações industriais e outros 
locais, destinados ao transporte de água ou esgotos; executa redes de 
distribuição de água e respectivos ramais de ligação, assentando tubagens 
e acessórios necessários; executa outros trabalhos similares ou 
complementares dos descritos; instrui e supervisiona no trabalho dos 
aprendizes e serventes que lhe estejam afectos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

42 Manuel Carlos Cortegano Reganha                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e 
estruturas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar-
se de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

44 Manuel dos Santos Fernandes                        CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Constrói e aplica na oficina estruturas metálicas ligeiras para 
edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; interpreta 
desenhos e outras especificações técnicas; corta chapas de aço, perfiladas 
de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçaricos ou por 
outros processos; utiliza diferentes matérias para as obras a realizar, tais 
como macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, 
de solda e de aquecimento; enforma chapas e perfilados de pequenas 
secções; fura e escaria os furos para os parafusos e rebites; por vezes, 
encurva ou trabalha de outra maneira chapas e perfilados, executa a 
ligação de elementos metálicos por meio de parafusos rebites e outros 
processos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

13 Manuel Francisco Baleizão Segão                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz autocarros para transporte de passageiros, tendo em atenção a 
comodidade e segurança das pessoas; pára o autocarro, segundo 
indicação sonora de dentro do veículo ou por observação dos sinais feitos 
nas paragens, a fim de permitir a entrada e saída de passageiros; 
assegura-se que todos os passageiros que transporta estão credenciados 
para o efeito; por vezes colabora na carga e descarga de bagagens; no 
final de cada dia procede à arrumação da viatura em local destinado para 
esse efeito; recebe diariamente, no sector de transportes o serviço para o 
dia seguinte, que, para além da rotina habitual; pode, em função das 
necessidades pontuais surgidas, compreender deslocações ou qualquer 
outro tipo de tarefas não previstas no programa diário regular; assegura o 
bom estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua limpeza e 
zelando pela sua manutenção e lubrificação; abastece a viatura de 
combustível, possuindo para o efeito um livro de requisições, cujo 
original preenche e entrega no posto de abastecimento; procede a 
pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, 
as providências necessárias com vista à regularização dessas situações; 
para este efeito apresenta uma participação da ocorrência no sector de 
transportes. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
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manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

50 Manuel Francisco Escoval Costa                 CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz autocarros para transporte de passageiros, tendo em atenção a 
comodidade e segurança das pessoas; pára o autocarro, segundo 
indicação sonora de dentro do veículo ou por observação dos sinais feitos 
nas paragens, a fim de permitir a entrada e saída de passageiros; 
assegura-se que todos os passageiros que transporta estão credenciados 
para o efeito; por vezes colabora na carga e descarga de bagagens; no 
final de cada dia procede à arrumação da viatura em local destinado para 
esse efeito; recebe diariamente, no sector de transportes o serviço para o 
dia seguinte, que, para além da rotina habitual; pode, em função das 
necessidades pontuais surgidas, compreender deslocações ou qualquer 
outro tipo de tarefas não previstas no programa diário regular; assegura o 
bom estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua limpeza e 
zelando pela sua manutenção e lubrificação; abastece a viatura de 
combustível, possuindo para o efeito um livro de requisições, cujo 
original preenche e entrega no posto de abastecimento; procede a 
pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, 
as providências necessárias com vista à regularização dessas situações; 
para este efeito apresenta uma participação da ocorrência no sector de 
transportes. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

21 Manuel Gonçalves Rodrigues CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Colabora na montagem, conservação e reparação de instalações 
eléctricas e equipamentos de baixa tensão e, eventualmente, executa 
instalações simples de baixa tensão ou substitui órgãos de utilização 
corrente nas instalações de baixa tensão. Executa cálculos e projectos 
para instalação eléctrica e quadros eléctricos de baixa tensão. Realiza 
montagem de instalações eléctricas para iluminação, força motriz, 
sinalização e climatização. Realiza a montagem de equipamentos e 
quadros eléctricos de baixa tensão. Efectua ensaios e medidas de 
detecção e reparação de avarias nos equipamentos e instalações de baixa 
tensão. Lê e interpreta desenhos, esquemas e plantas ou projectos e 
especificações técnicas. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

67 Manuel Maria Ramos Monteiro                    CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Constrói e aplica na oficina estruturas metálicas ligeiras para 
edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; interpreta 
desenhos e outras especificações técnicas; corta chapas de aço, perfiladas 
de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçaricos ou por 
outros processos; utiliza diferentes matérias para as obras a realizar, tais 
como macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, 
de solda e de aquecimento; enforma chapas e perfilados de pequenas 
secções; fura e escaria os furos para os parafusos e rebites; por vezes, 
encurva ou trabalha de outra maneira chapas e perfilados, executa a 
ligação de elementos metálicos por meio de parafusos rebites e outros 
processos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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23 Manuel Martins Domingues                       CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Conduz veículos de elevada tonelagem que funcionam com motores a 
gasolina ou diesel; procede ao transporte de diversos materiais 
destinados ao abastecimento das obras em execução, bem como de 
produtos sobrantes das mesmas; examina o veículo antes, durante e após 
o trajecto, providenciando a colocação de cobertura de protecção sobre 
os materiais e arrumando a carga para prevenção de eventuais danos; 
acciona os mecanismos necessários para a descarga de materiais, 
podendo, quando este serviço é feito manualmente, prestar colaboração; 
assegura a manutenção do veículo, cuidando da sua limpeza e 
lubrificação; abastece a viatura de combustível, possuindo para o efeito 
um livro de requisições, cujo original preenche e entrega no posto de 
abastecimento; executa pequenas reparações, tomando, em caso de 
avarias maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à 
regularização dessas situações; para este efeito apresenta uma 
participação da ocorrência no sector de transportes; preenche e entrega 
diariamente no sector de transportes o boletim diário da viatura, 
mencionando o tipo de serviço, quilómetros efectuados e combustível 
introduzido; colabora, quando necessário, nas operações de carga e 
descarga; conduz, eventualmente, viaturas ligeiras. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

73 Manuel Rico Maleno                              CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques 
ou jardins públicos, sendo o responsável por todas as operações inerentes 
ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e 
conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, 
tutoragem, aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 
protecção contra eventuais condições atmosféricas adversas; procede à 
limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; com vista ao 
tratamento ulterior das terras e no sentido de assegurar o normal 
crescimento das plantas, sacha, monda, aduba, rega (automática ou 
manualmente) e quando necessário poda e aplica herbicidas ou 
pesticidas; opera com os diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou 
mecânicos; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do 
equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, providenciando 
em caso de avarias maiores o arranjo do material. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

22 Mário Adelino Navarro Caçador                  CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Executa canalizações em edifícios, instalações industriais e outros 
locais, destinados ao transporte de água ou esgotos; executa redes de 
distribuição de água e respectivos ramais de ligação, assentando tubagens 
e acessórios necessários; executa outros trabalhos similares ou 
complementares dos descritos; instrui e supervisiona no trabalho dos 
aprendizes e serventes que lhe estejam afectos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

240 Sebastião Francisco Carvalho Escoval CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Aplica camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, 
principalmente sobre superfícies de estuque, reboco, madeira e metal, 
para as proteger e decorar, utilizando pincéis de vários formatos, rolos e 
outros dispositivos de pintura e utensílios apropriados. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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97 Sebastião Manuel Navarro Bergano               CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

► Constrói e aplica na oficina estruturas metálicas ligeiras para 
edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; interpreta 
desenhos e outras especificações técnicas; corta chapas de aço, perfiladas 
de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçaricos ou por 
outros processos; utiliza diferentes matérias para as obras a realizar, tais 
como macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, 
de solda e de aquecimento; enforma chapas e perfilados de pequenas 
secções; fura e escaria os furos para os parafusos e rebites; por vezes, 
encurva ou trabalha de outra maneira chapas e perfilados, executa a 
ligação de elementos metálicos por meio de parafusos rebites e outros 
processos. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

412 Patrícia Maria Baleizão Ferraz CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Técnico 

Assistente 
Técnico 

► Desenvolve funções, que se enquadram em directivas gerais dos 
dirigentes e chefias, de expediente, arquivo, secretaria, 
contabilidade/processamento, pessoal e aprovisionamento e economato, 
tendo em vista assegurar o funcionamento dos órgãos incumbidos da 
prestação de bens e serviços; recolhe, examina e confere elementos 
constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando 
pela sua correcção e andamento, através de ofícios, informações ou 
notas, em conformidade com a legislação existente. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de 
aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas 
e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos 
órgãos e serviços. 

38 Emílio Feliciano Domingues                     CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Encarregado 
Operacional 

► Exerce funções de supervisão de um grupo de operários, no mínimo 
de 20. É responsável pela afectação dos funcionários que supervisiona ás 
diferentes obras em execução, coordenando-os no exercício das suas 
actividades. Recebe dos responsáveis pelas equipas de trabalho as 
requisições de material, assina-as e leva-as ao conhecimento do 
responsável hierárquico, que decidirá em conformidade. Reúne-se 
periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual dá conhecimento 
do andamento das obras e de quaisquer deficiências ou irregularidades, 
planeando com este o trabalho a efectuar e recebendo deste as directrizes 
que devem orientar o trabalho. Desloca-se às obras que lhe estão 
adstritas, observando o seu funcionamento e providenciando a resolução 
de qualquer problema. Poderá, eventualmente, sugerir, quando para tal 
for solicitado, a contratação de mão-de-obra específica bem como 
proceder à inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal, 
registar e calendarizar os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom 
funcionamento das obras em execução, participando e descrevendo 
acidentes de trabalho e propondo a nomeação de um responsável para o 
substituir na sua ausência. 

48 José Domingos Baleizão da Silva                CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Encarregado 
Operacional 

► Exerce funções de supervisão de um grupo de operários, no mínimo 
de 20. É responsável pela afectação dos funcionários que supervisiona ás 
diferentes obras em execução, coordenando-os no exercício das suas 
actividades. Recebe dos responsáveis pelas equipas de trabalho as 
requisições de material, assina-as e leva-as ao conhecimento do 
responsável hierárquico, que decidirá em conformidade. Reúne-se 
periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual dá conhecimento 
do andamento das obras e de quaisquer deficiências ou irregularidades, 
planeando com este o trabalho a efectuar e recebendo deste as directrizes 
que devem orientar o trabalho. Desloca-se às obras que lhe estão 
adstritas, observando o seu funcionamento e providenciando a resolução 
de qualquer problema. Poderá, eventualmente, sugerir, quando para tal 
for solicitado, a contratação de mão-de-obra específica bem como 
proceder à inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal, 
registar e calendarizar os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom 
funcionamento das obras em execução, participando e descrevendo 
acidentes de trabalho e propondo a nomeação de um responsável para o 
substituir na sua ausência. 
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46 Raimundo Roque Costa                           CTFP por tempo 
indeterminado 

Assistente 
Operacional 

Encarregado 
Operacional 

► Exerce funções de supervisão de um grupo de operários, no mínimo 
de 20. É responsável pela afectação dos funcionários que supervisiona ás 
diferentes obras em execução, coordenando-os no exercício das suas 
actividades.Recebe dos responsáveis pelas equipas de trabalho as 
requisições de material, assina-as e leva-as ao conhecimento do 
responsável hierárquico, que decidirá em conformidade. Reúne-se 
periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual dá conhecimento 
do andamento das obras e de quaisquer deficiências ou irregularidades, 
planeando com este o trabalho a efectuar e recebendo deste as directrizes 
que devem orientar o trabalho. Desloca-se às obras que lhe estão 
adstritas, observando o seu funcionamento e providenciando a resolução 
de qualquer problema. Poderá, eventualmente, sugerir, quando para tal 
for solicitado, a contratação de mão-de-obra específica bem como 
proceder à inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal, 
registar e calendarizar os pedidos de férias, com vista a assegurar o bom 
funcionamento das obras em execução, participando e descrevendo 
acidentes de trabalho e propondo a nomeação de um responsável para o 
substituir na sua ausência. 

51 António Damião Rodrigues                       CTFP por tempo 
indeterminado 

Fiscal Obras Fiscal Obras ► Fiscaliza os trabalhos realizados na via pública, por empresas 
concessionárias e outras, de acordo com o regulamento de obras na via 
pública, efectuando as medições necessárias; informa os processos que 
lhe são distribuídos; obtém todas as informações de interesse para os 
serviços onde está colocado, através de observação directa no local; 
verifica e controla as autorizações e licenças para a execução dos 
trabalhos; vistoria prédios informando sobre o seu estado de 
conservação. 
► (Lei n.º12-A/2008 de 27/2) Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

100 Carlos Manuel Tereno Marques                   CTFP por tempo 
indeterminado 

Técnico 
Superior 

Técnico 
Superior 

► Colabora na execução das tarefas de inspecção e controlo higio-
sanitários das instalações para alojamento de animais, dos produtos de 
origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se 
abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, 
armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e 
seus derivados; emite parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as 
instalações e estabelecimentos referidos; elabora e remete, nos prazos 
fixados, a informação relativa ao movimento nosonecrológico dos 
animais; notifica de imediato as doenças de declaração obrigatória e 
adopta prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela 
autoridade sanitária veterinária nacional sempre que sejam detectados 
casos de doenças de carácter epizoótico; emite guias sanitárias de 
trânsito; participa nas campanhas de saneamento ou de profilaxia 
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respectivo 
Municipio; colabora na realização do recenseamento de animais, de 
inquéritos de interesse pecuário e/ou económico e presta informação 
técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de 
preparação e de transformação de produtos de origem animal. 

346 João Frederico Bossa Garcia Cordeiro Contrato Termo 
Certo 

Técnico 
Superior 

Técnico 
Superior 

► Exerce com autonomia e responsabilidade funções de estudo, 
concepção e aplicação de métodos e processos inerentes à sua 
qualificação profissional, nomeadamente nos seguintes domínios de 
actividade: concepção e projecção de conjuntos urbanos, edificações, 
obras públicas e objectos, prestando a devida assistência técnica e 
orientação no decurso da respectiva execução; elaboração de 
informações relativas a processos na área da respectiva especialidade, 
incluindo o planeamento urbanístico, bem como sobre a qualidade e 
adequação de projectos para licenciamento de obras de construção civil 
ou de outras operações urbanísticas; colaboração na organização de 
processos de candidatura a financiamentos comunitários, da 
administração central ou outros; colaboração na definição das propostas 
de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento para as intervenções 
urbanísticas e arquitectónicas; coordenação e fiscalização na execução de 
obras; articula as suas actividades com outros profissionais, 
nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitectura 
paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia. 

360 Maria Margarida E. Pulido Vazquez 
Valério 

Contrato Termo 
Certo 

Técnico 
Superior 

Técnico 
Superior 

► Realiza acções/actividades para o desenvolvimento dos objectivos do 
Gabinete Técnico Florestal. 

 


